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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 14 da Lei 12.016, de 07
de  agosto  de  2009,  para  estabelecer
exceções  à  obrigatoriedade  do  duplo
grau  de  jurisdição  nas  ações  de
mandado  de  segurança  individual  e
coletivo. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei Altera o artigo 14 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009,

para estabelecer exceções à obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição nas

ações de mandado de segurança individual e coletivo. 

Art. 2º - O artigo 14 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 14 – ............................................................................................................

§1º  -  Concedida a  segurança,  a  sentença  estará  sujeita  ao  duplo  grau  de

jurisdição, exceto quando a condenação ou o proveito econômico obtido na

causa for de valor certo e líquido inferior a:

I  -  1.000 (mil)  salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e

fundações de direito público; 

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as

respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito  público  e  os  Municípios  que

constituam capitais dos Estados; 

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas

autarquias e fundações de direito público.

....................................................................................................................”.

(NR).

Art. 4º - Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221572332400
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JUSTIFICAÇÃO

A  proposição  em  apreço  visa  compatibilizar  o  rito  processual

insculpido na Lei 12.016/09 aos ditames do Código de Processo Civil. Ocorre

que  a  dinâmica  processual  civil  inaugurada  pelo  codificado  em  comento

promoveu algumas inovações com o fito de facilitar a resolução de conflitos e

ainda possibilitar maior celeridade na prestação jurisdicional do Estado. 

Neste  ínterim,  quis  o  legislador  processual  prever  normas  que,

quando  efetivamente  cumpridas,  seriam  capazes  de  otimizar  a  prestação

estatal, de maneira a economizar considerável tempo no deslinde das ações

judiciais. Dentre as referidas normas, destacamos aquelas que dispensam a

remessa  necessária  e  o  duplo  grau  de  jurisdição  nas  ações  decididas  em

desfavor de entes federativos, conforme o artigo 496 do CPC.

Neste sentido, quando condenação ou o proveito econômico obtido

na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 salários-mínimos para a

União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; 500 salários-

mínimos  para  os  Estados,  o  Distrito  Federal,  as  respectivas  autarquias  e

fundações  de  direito  público  e  os  Municípios  que  constituam  capitais  dos

Estados e 100 salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas

autarquias e fundações de direito público, não há necessidade de revisão da

decisão  na  instância  superior,  o  que  torna  os  processos contra  a  Fazenda

Pública muito mais céleres.

Isto posto, achamos perfeitamente possível a aplicação de tal norma

no bojo das ações de mandado de segurança individual e coletivo. Tal medida,

além  de  representar  economia  para  a  Administração  Pública,  promoverá

celeridade na resolução das ações mencionadas.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2022. *C
D2
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RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.  

§ 1º Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo 

grau de jurisdição.  

§ 2º Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer.  

§ 3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada 

provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.  

§ 4º O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em 

sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou 

autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações 

que se vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial.  

 

Art. 15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada 

ou do Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso 

suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa decisão 

caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a 

julgamento na sessão seguinte à sua interposição.  

§ 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput 

deste artigo, caberá novo pedido de suspensão ao presidente do tribunal competente para 

conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.  

§ 2º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 1º deste artigo, 

quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere 

este artigo.  

§ 3º A interposição de agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações 

movidas contra o poder público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do 

pedido de suspensão a que se refere este artigo.  

§ 4º O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar 

se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão 

da medida.  

§ 5º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única 

decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares 

supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Remessa Necessária 

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o 

juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo 

tribunal avocá-los-á.  

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa 

necessária.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito 

econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:  

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público;  

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as 

respectivas autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam capitais 

dos Estados;  

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas 

autarquias e fundações de direito público.  

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em:  

I - súmula de tribunal superior;  

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal 

de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;  
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III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou 

de assunção de competência;  

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito 

administrativo do próprio ente público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula 

administrativa.  

 

Seção IV 

Do Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, 

de Não Fazer e de Entregar Coisa 

 

Art. 497. Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, 

se procedente o pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que 

assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente.  

Parágrafo único. Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, 

a reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da 

ocorrência de dano ou da existência de culpa ou dolo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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